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DECRETO I{' 23/202I. DE 1 9 DE AGOSTO DE 202I.

O Prefeito do Município de Terezinha, de acordo com as atribuições legais que lhe confere Lei
Orgânica do Município.

Decreta:

Aúigo 1" - À Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de
Saúde conforme dispõe a Lei Federal8.l42l90.

Artigo 2" - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, 17 (dezessete) de agosto de
2021, fica convocada a I' Conferência de Saúde do Município a ser reabzzda no dia 28 de
setembro úe2A2l.

Artigo 3" - 0 Tema Central da Conferência será, o'OS ENFRENTAMENTOS DO SUS
DIANTE DA NOVA REAIIDADE EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA".

Àrtigo 4'- A Conferência de Saúde será realizada no Centro Administrativo de Terezinha -
PE.

Artigo 5o - A Conferência será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde e
Secretária Municipal de Saúde.

Aúigo 6" - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão expedidas em
Regimento deliberado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e publicado pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 7o - Publica-se, divulgue-se, cumprâ-se.

Terezinha, 19 de Agosto de2021.

MATHEUS DE BARROS CALADO
PREFEITO

"4r.. Çetúlio !'argas. sln - Centrç - Tçrezinha - PE - CEI,55305-0flü
Fone: (8?) 3792. 1 I 56./ Fax: {87) 3?92, 1 145 - Enrnii: prmrereziúa(rllaorr:rai1.com
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O §ECR§TÁRIO DE EDUCÂÇÃO, CULTURA E E§PORTE
Do MUNICÍPI0 DE TAeuÂniruvcl, Do NORTE, tro uso de
suas aÍribuiçôes legais,considerando o processo seletivo simplifi cado
n" Ç01/?021, tegidopelaPodaria n. 160/2021.

Ê§§oLY[:

+"t. l* Ficarn CONVOCÁDO§ os candidatos constantes do Ânexo
Llnico desta porÍaria, aprovados na Seleçâo pública no ü0 I /202 I , para
que até o dia 06 de setembra de 2021, esmpareoersm a Secretaria
Municipai de Educaçâo, Cultura e Esporte de Taquaritinga do Noúe-
FE, apresentando as documentaçôes exigidas no Êdital, ãpresentadas
na ato de inscrição, bem como podando os segtúutes exanres médicos,
1 fi1; de ser agendado exame tlç admissào reaiiza,lo por clinico gerj
do Hospital Severiuo Pereira da Silva:
Exartre de sangue: VDRI. - Glicemia, hemogpama- ácido urier, uréia,
creatina;
E:ame de PSA para homens após 40 (quarenta) anos de idade;

T1 lTo.dr_:andidatos que concoÊ.erem às vagas de portador de
deficiência {PNE) deverào apresentar Laudo Médiio.

PUBLTQLTE-§E, REGISTRE_SE E C{j-§ÍpRÁ-sE.

Taquaritinga do Norle-PE, 23 de agosto de 2021.

IÍÁRCOS ÁÜGI]STÜ TOPE§ I^EÀNDRO
recretário de Educaçâo, Cuitura e Esporte

RELAÇÃO PÂRÀ CONVOCÂÇÀO DE CÂNDIDATO§
ÂPROVÀDOS NÂ SELEÇÃO PúBLICÂ Nq 00112021

INTÉRPRETE E TRÂDUTOR DE LIBRÂS

l-lf,iiitirrç.;ri Numr
0.i Paula dr Siho

M,4RCCI§ ÁT]GA§TÜ LOPE§ LEÁNDRO
Seçretário de Educação, Cultura e Esporte

I,uhlicado por:
T'atiana Araujo Leire
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PREtr.§ITI'RÁ MUNICIPAL DE TEBEZINIIÂ . GÀBINETE\. DOPREFEITÚ

\- DECRETON" 21t7021, DE 19 DE ÁGO§TO DE 2ü2I.

O Prefeito do Mun.icípio de Terezinha, de acordo corn as atribrições
Iegais que lhe cosifere Lei Orgânica do Município,

Decreta:

Ârtigo 1" - À Cnnferênci* Municipal de Sairde ó o fcrum mriximo de
delíberaçáo da Politica de saúde eonforme dispõe a Lei Federar
8.142i90.

Adign 2" - Conftrrme decisào do Conselho Municipal de saúde, 17
{dezessete) de agosto de 2021, fica çonvocada a gi Conferência de
Saúde do Município a ser realizada no dia 2g de setembro d.e 2021.

Ar:§go 3o - 0 Terna Cenhal dâ Conferênçia seLá, *OS
ENTRENTAMXNTCI§ DO SUS DIANTE DÀ NCIVÀ REALIDADE
EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA".

Adigo 4" - A Coní'er"ência rle Saúde serri realizada no Centro
Ádminirtrativo de Terezinh* - pE-

Ártigo 5" - À CnnÍbrência será presidida pelo presidente do Conselho
M*nicipal de saúde e secreüíria Municipà dc Saúdc.

ÂNôXII lN.?9t4

Artigo 6o - Às nerrmas de organizaçâo e funcionarnçnts dã
Conferência serão expedida* em Regiruanto deliberado e aprovado
pelo. Conselh* Municipal de Stúde e publicado pela Secretaria
Municipal de Saúde.

Àrtigo 7" - Fublica-ss, di'"ulgue-se, çulnpra-§ç.

Terezinha, 19 rle Àgosro de 202i.

:t{ÁTÍíEít,Í EhííbIü t}E &{,Ên(,.t cÁLÁD?
Preiiit,"r

Fublicado por;
Rirelad y R ha-"-ail ney R el ov:rio ]rerrei.r'ii

Código Identificaderr:À::A:3-t i

PREFEITURÂ MUNICIPÂL I}E TE,RRA NOYA
PRÉGÃO ELETRÔNICÕ

AVISO DE LTCTTAÇÀO
Processo Administrativo n" A46/2A21. proçesso Licitacóri* n"
030i2021. Plegão (Eletrônico) no 0tgl202t *UÂSG - 9g26*J. §essàudia ü9109/2021 * às ü9h00min. Endereço elerrôaico
rtrww.comprasnet.gov.br. Natureza do ObjeÍo: Compras, Desrriçâo
Objeto: Aquisiçâo dç veiculos destiuados ã Sçcretaria Municipal de
Infrâestrunrra, Meio Arnbiente e Turismo Secretaria Municii+l de
Âgricultura e secretaria Muiicipal de saúde. valor estinraào Rs
441.7$,üA. Ediral e inÍirmações na praÇa Coronel Jeremias parenle
de Sá, n" 21, cenrro, Tera Nova pÉ). FonelFax: 0**g7_lg9l-
13361i01 1 site: \,yrÀrw.tsffarlova.pe.gov.br. E-rnail:
licitacoesprntn@gmai1"com.

Terra Nova €E). DAT 2üt}AlZüZI.

Df,

ASS Carlos Àifrsdo Bezerra Lopes - pregoeiro.

c*iu,er*"aoP§|ffiÍiffiI
Código ldentiticador:DF4 I EB.§4

coMrs§ÃCI DE ÀpIlRAÇÃê E Âpr-ÍcÀÇÃO ur
PENAI,IDADES A I,ICITÂNTE§ EÇOÍYTRÀTÂDO§ NÜ
Â nastro Do MUNrcÍprô DE ToRrrlrrr i* caap,,rntr

EXTRATO DE DECI§"A,O

EmpTtsa: EDQUÀLMY Do BRÂ§IL PROD,MÉDIC(}§ E
HOSPITÂLÂRE§ EIRELT * ME.
CNPJ r' 26.21 1.408/000I{4.

FIINDÂMENTO: Processo Âdministrativo pAdp+MT ].{" 0i0/2020.
Relatório N 0l2l?0?t - CÀA.PC& arrigo 87'da Lei 8.ô661g3, artigo
20 do Decreto Municipal n'4212019.

PENALIDÀDE : ADVERTÊNCIA.

RECURSO; Considera-se inrimado da decisâo paÍa querend§,
apreseütar resuÍso tro prâzo 5 {cineo) dias útris. cortadas desta
publicaçào.

0 Procçsso terá sua continuidade indcpendentemente de manifesraçâo
e Êüconttã-se com vista Aauqueada ao interessado. no entlere*o Áv.
Dorival José Fereira, no 1370, parque das Feiras Toritama,ryE * CÉp:
55 125-000, no horário das OBh às 1 ?h, de segwrda a eexta_feira cu prir
e-mail : caapcr@outlook.com.

Toritama-PE, 20 de agosro de Z02t,

ERTI/ÁLNO MARIÁNÜ DA §ÍLVÁ ÍÍJNTÜR
§ecr-etário Municipal tle Saúcle

w"r*'w.d.iariomuaicipal. *om.briamupe l)

T}E

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/30-20210915095013.pdf
assinado por: idU

ser 82                     


